
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo


PORTARIA  N.º 044/04, de 22 de abril de 2004.
                               
Dispõe sobre autorização para contratação, por prazo determinado, que especifica.

            

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  e

                             Considerando a solicitação constante dos protocolados n.º 565/04,

                
R E S O L V E,



Art. 1º - AUTORIZAR, nos termos do art. 2º, inciso XIV, da Lei n.º 370/01, a contratação por prazo determinado, durante o ano letivo de 2004, das Professoras de Ensino Fundamental: a) NÍVEA MARIA VIEIRA, RG. 32.401.423-5, para prestar serviços na E.M.E.F ® do Bairro da Lagoa (1ª e 2ª séries) e b) VERA LÚCIA DE PAULA, RG. 16.358.480, para prestar serviços na E.M.E.F Oscar Kurtz de Camargo (2ª série), junto ao Departamento de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, deste Município.




Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.




Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

            
   
              Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 2004.
                  


( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
          Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.

